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      RESOLUÇÃO CMDCA N° 263/2023 

                                             

 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
do município de Diamantina, no exercício de suas atribuições, previstas na Lei Federal 
8.069, de 13 de julho de 1990, Lei Municipal nº. 3547/2010, e na Sessão plenária de 
número 185.ª do CMDCA, datada em 04 de outubro de 2023,  

 
Considerando a Lei Municipal 4246/2023, nos § 1 e 2 do Artigo 

90 – que ocorrendo vacância ou afastamento de qualquer dos membros titulares do 
Conselho Tutelar, o Poder Executivo Municipal convocará imediatamente o suplente para o 
preenchimento da vaga, ainda no, 

 
§ 1º Os Concelhos Tutelares suplentes serão convocados de  

acordo com a ordem de classificação publicada e receberão  remuneração proporcional aos 
dias que atuarem no órgão, sempre juízo da remuneração dos titulares quando e gozo de 
licenças e férias regulamentares. 
 

§ 2º No caso da inexistência de suplentes, caberá ao CMDCA 
realizar processo de escolha suplementar para o preenchimento das vagas.  

 
 

RESOLVE:                                       

                                          Artigo 1º. Fica aprovado o preenchimento das vagas do       Conselho 
Tutelar, em decorrência de solicitação de exoneração de Conselheiro  Tutelar,  Tatiane 
Cristina Silva e Magda edite da Silva, e como critério para contratação, seja utilizado o 
Resultado Final Classificatório do Processo de Seleção Unificado do Conselho Tutelar de 
2023, para suprimir a necessidade temporária, até o dia 09/01/2023. 
                                            

Artigo 2º. Está Resolução entra em vigor na data de sua publicação.    

 

                                                            Diamantina, 04 de outubro de 2023. 

 

                                  

Milton Luiz de Ávila 

Presidente  

 
Publicado pela Secretaria Executiva em  04/10/2023: 

 http://diamantina.mg.gov.br/servicos-ao-cidadao/conselhos-municipais/cmdca/ 
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